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PARECER DA COMISSÃO DE CIDADANIA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 228/2022
Relatora: Vereadora Viviane Del Massa

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe

sobre alterações no Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefeitura Municipal

de Assis.

A propositura tem o objetivo de criar 20 (vinte) cargos de Professor de

Educação Básica – PEB II – Artes – 30 horas, pertencentes ao Quadro de Pessoal de

Carreira  do  Magistério  Municipal,  bem  como  de  adequar  a  Lei  Complementar  nº

06/2011, que trata do Estatuto do Magistério e Plano de Carreira, a fim de contemplar

também referidos cargos. 

Verifica-se que o projeto visa atender à Lei Federal nº 13.278/2016, que

“altera o § 6º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que fixa as

diretrizes e bases da educação nacional, referente ao ensino da arte”.

Ressalta-se que o ensino da arte nas escolas é um relevante instrumento

para a promoção do desenvolvimento cultural dos alunos.

Diante  do  exposto,  manifesto-me  de  forma  favorável  à  apreciação  e

deliberação da presente propositura em Plenário.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de novembro de 2022.

Viviane Del Massa 
Relatora
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